EDITAL 02/06

PROGRAMA DE MONITORIA

A Diretora da Faculdade Network, no uso de suas atribuições, atendendo ao regulamento do Programa de Monitoria, torna público as normas para inscrição de estudantes do Ensino Superior interessados em participar do Programa de Monitoria financiados por esta Faculdade, como segue: 1) INFORMAÇÕES GERAIS: O programa de monitoria visa, principalmente, ao incentivo do graduando na sua carreira e sua perspectiva de trabalho futuro, por isso ele necessita de um estímulo, já elaborado pela Faculdade e aberto a todos os alunos inscritos na graduação. A monitoria se constitui também em um excelente programa de aprimoramento das atividades de ensino, já que o monitor terá muito mais facilidade para interagir com os demais alunos. 2. Das Disciplinas que Contarão com o Programa de Monitoria (levantadas segundo pesquisa junto aos alunos e coordenadores dos cursos).

Administração Geral:

a) Contabilidade – 1 monitor (Responsável pela seleção: Prof. Adalberto Abel)
b) Matemática Financeira – 1 monitor (Responsável pela seleção: Prof. Richard Costa e Silva)
Pedagogia:

a) Língua Portuguesa (interpretação, leitura e escrita) – 2 monitores (Responsável pela seleção: Profa. Angela Stübe Netto)
Obs: Embora o edital seja dirigido ao curso de Pedagogia, esta monitoria, em particular, visa a atender as necessidades de todos os cursos, por isso serão selecionados, somente para esta matéria, dois monitores.

Sistemas de Informação:

a) Matemática – 1 monitor (Responsável pela seleção: Prof. Pedro Grosso)
b) Linguagem de Programação I e II – 02 monitores (01 para cada disciplina) (Responsável pela seleção: Prof. Flávio Stecca).
3) DO HORÁRIO DE TRABALHO: Será definido pelos professores responsáveis pela disciplina. 4) DO CONTRATO DE PESQUISA: O aluno que participar do Programa deverá, antes de iniciar suas atividades, assinar o Contrato de Monitoria em formulário modelo fornecido pela Faculdade, no qual constará todas as normas e procedimentos do Programa de Monitoria. 5) DA BOLSA: A remuneração relativa ao desempenho das funções de monitor será definida pela direção e regulamentada em edital. Ressalva-se que esta se dará sob a forma de desconto na mensalidade, ocorrendo mês a mês pelo mesmo período do exercício das funções de monitor. A remuneração será devida ao aluno a partir da assinatura do contrato. 6) DA SUSPENSÃO DA BOLSA E SUBSTITUIÇÃO DO MONITOR: O monitor poderá ser dispensado a qualquer momento pelo professor responsável pela disciplina, com anuência da coordenação do curso e homologação da diretoria acadêmica, desde que não apresente desempenho satisfatório de ordem funcional e/ou acadêmica. 7) DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA FACULDADE NETWORK: Inscrever-se no prazo estabelecido; ser aluno do curso e ter cursado a disciplina para a qual esteja se candidatando; apresentar rendimento escolar geral comprovadamente satisfatório (acima da média); não estar em dependência ou adaptação seja qual for a outra disciplina; não estar em débito junto à Secretaria, Tesouraria, Biblioteca ou situação escolar subjudice; não ter sofrido sanções disciplinares; não estar inscrito para monitoria em outra disciplina. 8) DAS INSCRIÇÕES: As inscrições deverão ser feitas até o dia 02 de maio de 2006 na secretaria da Faculdade. 9) DA CLASSIFICAÇÃO: Os professores responsáveis pela disciplina farão o processo seletivo levando em conta: rendimento obtido nesta disciplina durante o curso; aptidão intelectual na área pertinente; disponibilidade de horário. 11) DO RESULTADO: A divulgação dos resultados dar-se-á no dia 04 de maio. 12) DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: O ato de inscrição implica na adesão às normas deste Edital. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria das Faculdades.

Nova Odessa, 11 de abril de 2006.

